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PODER EXECUTIVO
LEI Nº14.491, de 29 de outubro de 2009.

RATIFICA O PROTOCOLO DE
INTENÇÕES FIRMADO ENTRE O
GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ E OS MUNICÍPIOS INTE-
GRANTES DA MICRORREGIÃO DE
SAÚDE CONSISTENTE NA CIDADE-
POLO DE MARACANAÚ, COM A
FINALIDADE DE CONSTITUIR O
CONSÓRCIO PÚBLICO RESPEC-
TIVO, NOS TERMOS DA LEI
FEDERAL Nº11.107, DE 6 DE ABRIL
DE 2005, VISANDO A PROMOÇÃO
DE AÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA
ASSISTENCIAIS, ENTRE OUTROS
SERVIÇOS RELACIONADOS À
SAÚDE, EM CONFORMIDADE
COM OS PRINCÍPIOS E DIRETRI-
ZES DO SUS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de
Intenções firmado entre o Governo do Estado do Ceará e os municípios
integrantes da Microrregião de Saúde de Maracanaú, quais sejam: Acarape,
Barreira, Guaiuba, Maracanaú, Maranguape, Pacatuba, Palmácia e Redenção.

Art.2º O referido Consórcio Público de Saúde do Estado do Ceará
se constituirá sob a forma de associação pública, entidade autárquica e
interfederativa, nos termos da Lei nº11.107 de 6 de abril de 2005, visando
a promoção de ações de saúde pública assistenciais, prestação de serviços
especializados de média e alta complexidade, em especial: Serviços de Urgência
e de Emergência hospitalar e extra-hospitalar; Ambulatórios especializados,
Policlínicas; Centros de Especialidades Odontológicas-CEOS; Assistência
Farmacêutica, entre outros serviços relacionados à saúde, em conformidade
com os princípios e diretrizes do SUS, e de acordo com o Protocolo de
Intenções subscrito pelo Secretário da Saúde do Estado do Ceará.

Art.3º O patrimônio, a estrutura administrativa e as fontes de
receita da autarquia prevista nesta Lei serão definidos em seu respectivo
Contrato de Consórcio, de Programa e/ou de Rateio, observado o disposto
nos arts.4º, 8º e 13º da Lei nº11.107 de 6 de abril de 2005, regulamentados
pelo Decreto Federal nº6.017, de 17 de janeiro de 2007.

Art.4º É facultada a cessão de servidores dos entes consorciados,
observada a legislação de cada um, com ou sem ônus para a origem e com
a manutenção do regime estatutário originário, ainda que em estágio
probatório e mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, para os
Consórcios Públicos indicados no art.1º desta Lei, observado o estabelecido
nos Contratos de Consórcio, de Programa e/ou de Rateio a ele referentes.

§1º Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de
origem do servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser
paga pela associação pública.

§2º Se o ente consorciado assumir o ônus da cessão do servidor,
os pagamentos devidos ao mesmo deverão ser contabilizados como
créditos hábeis para operar compensação com obrigações previstas no
contrato de rateio.

Art.5º Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao
Consórcio Público objeto do art.1º desta Lei, sob a forma de cessão de
uso e desde que vinculados ou de interesse das atribuições do Consórcio.

Art.6º O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas
orçamentárias anuais, dotações suficientes à cobertura das
responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei.

Art.7º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão
atendidas à conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria da
Saúde do Estado e dos Municípios elencados no art.1º.

Art.8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.9º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 29 de outubro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***

LEI Nº14.492, 29 de outubro de 2009.
(Autoria: Deputado Cirilo Pimenta)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDA-
DÃO CEARENSE A GERHARD
OTTO SCHRADER.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º É concedido o Título de Cidadão Cearense a Gerhard Otto Schrader,
natural de São Paulo.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 29 de outubro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.493, 29 de outubro de 2009.
(Autoria: Deputado Welington Landim)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDA-
DÃO CEARENSE A MARCELO
HENRIQUE RIBEIRO ALECRIM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º É concedido o Título de Cidadão Cearense a Marcelo Henrique
Ribeiro Alecrim, natural de Natal, no Estado do Rio Grande do
Norte.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 29 de outubro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.494, 29 de outubro de 2009.
(Autoria: Deputado Domingos Filho)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDA-
DANIA CEARENSE, A DIVALDO
PEREIRA FRANCO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica concedido o Titulo de Cidadania Cearense a Divaldo Pereira
Franco, natural de Feira de Santana, Estado da Bahia.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 29 de outubro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.495, 29 de outubro de 2009.
(Autoria: Deputado Nelson Martins)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDA-
DÃO CEARENSE AO CANTOR E
COMPOSITOR JOSÉ DOMINGOS
DE MORAES – DOMINGUINHOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Concede o Título de Cidadão Cearense ao cantor e compositor
José Domingos de Moraes – Dominguinhos, natural de Garanhuns, Estado
do Pernambuco.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 29 de outubro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***


